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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
PORTARIA Nº 27/GAB/CGM

Porto Velho de 12 maio de 2020.
 

Designa Servidores para acompanhamento e
monitoramento das recomendações na DM
0061/2020-GCFS/TCE-RO, Proc. 00991/2020,
com emissão de relatório.

 
O CONTROLADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE
PORTO VELHO, no uso de suas atribuições legais que lhe
confere o Inciso I e II do art. 1º, e Inciso VII do art. 3º, do
Regimento Interno da Controladoria Geral, Decreto Municipal
nº. 15.352 de 01 de agosto de 2018;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º – Designar os servidores Eliana Ramos Nogueira,
cadastro 206468 e Nilson Morais de Lima cadastro 224410,
para acompanhamento e monitoramento das recomendações na
DM 0061/2020-GCFS/TCE-RO, Proc. 00991/2020, com
emissão de relatório tendo em vista a Inspeção Especial nas
Unidades de Pronto Atendimento da Prefeitura de Porto Velho.
 
Art. 2º – O prazo para conclusão do Relatório Final é de 30
(trinta) dias.
 
Art. 3º – Os trabalhos deverão ocorrer, preferencialmente, no
horário de expediente, de modo a não expor os servidores
designados a risco de contaminação, bem como mediante a
utilização de EP´is- Tais como mascaras, luvas e álcool em gel
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor a partir do dia 14-05-
2020
 
Art. 5º - Publique-se e cumpra-se.
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